
Juízo de Direito  1ª Vara de Rio Largo /Cível e da Infância e Juvent
Avenida Getúlio Vargas 2/120, Conjunto Mutirão, Centro - CEP 57100-000, Fone: 4009-3057, Rio Largo-

AL - E-mail: vara1deriolargo@tjal.jus.br

Mod. Modelo - Genérico

TERMO DE ASSENTADA

Autos n° 0700943-88.2020.8.02.0051 
Ação:  Procedimento Comum Cível 
Autor:  Izabella Thamires da Silva Régis e outros 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Ao(s) 04 de abril de 2022, nesta cidade de Rio Largo, 1ª Vara de Rio 
Largo /Cível e da Infância e Juvent, às 09:52, na Sala das Audiências deste Juízo, onde 
se encontrava presente o(a) Doutor(a) Marclí Guimarães de Aguiar, Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara de Rio Largo /Cível e da Infância e Juvent desta Comarca, presente as autoras, 
Sra. Mayara dos Santos Silva (CPF n° 105.724.724-39), Sra. Joice Karina da Silva 
Régis (CPF n° 121.282.274-96), acompanhadas de seus Advogados, Dr. Welryson Silva 
Simões de Oliveira (OAB/AL n° 13.394) e Dra. Dra. Suely Karine de Araújo 
Cavalcante (OAB/AL 14.909), presente a parte ré, Seguradora Lider dos Consórcios do 
Seguro DPVAT, (CNPJ nº 09.248.608/0001-04), por intermédio de seu Preposto, Sr. 
José Santana de Melo Filho (CPF n° 228.808.284-49), acompanhado de sua  Advogada, 
Dra. Nadja Alves Wandeley de Melo (OAB/AL º 5624), presente a testemunha, Sr. 
Amaro José Ferreira da Silva (RG n° 3163940-2). Aberta audiência: Inicialmente, 
passou a MM. Juíza a proceder a oitiva da autora, Sra. Mayara dos Santos Silva. Em 
seguida, passou a MM. Juíza a proceder a oitiva da autora, Sra. Joice Karina da Silva 
Régis. Após, passou a MM. Juíza a proceder a oitiva da testemunha, Sr. Amaro José 
Ferreira da Silva. Em seguida, as partes informaram que não há mais prova serem 
produzidas. Após, as partes apresentaram suas alegações finais orais. (GRAVADO) Por 
fim, passou a MM. Juíza a proferir o seguinte Despacho: Venham-me os autos 
conclusos para sentença. E, como nada mais houve, mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar 
esta audiência, que vai devidamente assinada. Eu, Hendrick Enrique de Farias 
Alexandre, Assessor Técnico, o digitei. Rio Largo, 04 de Abril de 2022.

Marclí Guimarães de Aguiar
Juíza de Direito
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